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LEI Nº 980/09 DE 17 DE MARÇO DE 2009. 
Dispõe sobre alteração no Plano de Carreira, Empregos e Remuneração 
do Magistério Público do Município de São João do Pau D’Alho e dá 
outras providências. 
 
JOSÉ DINAEL PERLI , Prefeito Municipal de São João do Pau 
D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL  
aprovou, e Ele, SANCIONA  e PROMULGA  a seguinte Lei:- 

 
 

Artigo 1º - O inciso I do art. 22 da Lei Municipal nº 968/08 de 25 de 
novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 Art. 22 - ____________________________________ 
 
I – Professor de Creche: 26 (vinte e seis) horas semanais, sendo 20 (vinte) 
horas com alunos, 04 (quatro) horas de trabalho pedagógico cumpridas na 
escola em atividades coletivas e 02 (duas) horas em local de livre escolha do 
docente. 
 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho, aos dezessete (17) 

dias do mês de março de dois mil e nove (2009).   
               

  
 

JOSÉ DINAEL PERLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretária da 

Prefeitura na data supra. 
 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


